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LEI Nº 1.182, de 13 de novembro de 2014 . 

EMENTA: Denomina "MARCELINO BAPTISTA" a Escola 
EEUEF e a Quadra Poliesportiva que fica localizada na 
Comunidade de Fazenda Baptista, no município de 
Marilãndia/ES e dá outras providências. 

O Prefeito Municipal de Marilãndia, Estado do Espírito Santo, faz saber que a 
Câmara Municipal, Aprovou e Ele Sanciona a seguinte LEI: 

Art. 1° - Fica denominada "MARCELINO BAPTISTA" a Escola EEUEF e a Quadra 
Poliesportiva que fica localizada na Comunidade de Fazenda Baptista, no município de 
Marilândia/ ES. 

Art. 2 ° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 
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